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I - Disposições Iniciais 

A Comissão de Credenciamento do Programa de Pós-Graduação em Estudos de Linguagens 
(PPGEL) – Área de Concentração em Linguagem e Tecnologia –, em atendimento à determinação do 
Colegiado e no uso de suas atribuições, consoante disposição em seu Regulamento Interno, especialmente 
nos artigos 16 e 17, e sua resolução para credenciamento, recredenciamento e descredenciamento docente, 
torna pública a abertura do Processo Seletivo para credenciamento docente, que será regido pelas 
seguintes normas. 
 
 
II – Do número de vagas e Qualificação/Homologação da Inscrição do Candidato 

a. Este processo de seleção visa ao preenchimento de até 01 (uma) vaga para o 
credenciamento de professores permanentes ao Programa, com vinculação à linha de 
pesquisa “Multiletramentos, discurso e processos de produção de sentido”. 

b. O Candidato, ao se inscrever no processo objeto deste Edital, deve, necessariamente, sob 
pena de não homologação da inscrição, ter como objeto de pesquisa questões relacionadas 
à descrição sumária da área de concentração do Programa e da linha de pesquisa, que 
podem ser conhecidas no sítio do Programa na internet 
(https://portal.utfpr.edu.br/ct/ppgel). 

c. Sem prejuízos ao cumprimento de outras exigências, para instruir o processo de 
credenciamento, o candidato, sob pena de não homologação, deve apresentar a seguinte 
documentação no mesmo envelope, identificada em separado da documentação para 
pontuação do currículo, como “Documentos para homologação da inscrição no 
Processo de Credenciamento Docente PPGEL/2019 – LINHA: Multiletramentos, 
discurso e processos de produção de sentido”: 

 Correspondência endereçada ao Colegiado do Programa, com a manifestação e 
justificativa do interesse em participar das atividades do Programa; 

 Cópia do Currículo Lattes atualizado; 

 Projeto de pesquisa compatível com a área de concentração e a linha objeto do 
presente Edital. Esse deve obrigatoriamente apresentar uma concepção em que 
linguagem e tecnologia estejam relacionadas; 

 Comprovação de que está vinculado ao Diretório do Grupo de Pesquisa em Grupo de 



Pesquisa certificado por uma instituição de ensino superior. 

Consoante às necessidades do Programa, bem como aos critérios avaliativos e resultados da 
avaliação da CAPES/MEC, este processo de seleção destina-se a candidatos internos à UTFPR que 
atendam às exigências deste Edital, sendo que, especificamente quanto à formação acadêmica cumpram a 
condição mínima de ser Portador de título de Doutor ou Livre-Docente em Programas de Pós- Graduação 
Stricto Sensu credenciados/reconhecidos pela CAPES/MEC, vinculados à ÁREA DE 
LETRAS/LINGUÍSTICA - da área de Avaliação CAPES/MEC. 
 
 

III - Do Cronograma (datas importantes) 

1. O Cronograma contemplando os principais eventos e datas/prazos para a operacionalização do 
processo seletivo consta da tabela abaixo. 

 
 Ordem / Evento Data / Período 

1 Inscrição e Entrega de Documentos. 12 e 13/09/2019 
2 Publicação das inscrições 

homologadas. 
18/09/2019 

3 Publicação do resultado final do 
processo. 

25/09/2019 

4 Data para interposição de recurso 
(fundamentado) ao resultado final do processo. 

01/10/2019 

5 Publicação do 
deferimento/indeferimento dos recursos contra 
a o resultado final do processo. 

04/10/2019 

6 Data final para homologação do 
resultado pelo Colegiado do Programa. 

07/10/2019 

 

IV – Da Inscrição e Documentação Necessária 

1. A inscrição será realizada na secretaria do Programa, situada na Avenida Sete de Setembro, 
3165, bloco A, Sala 204, das 9h às 11h30 e das 14h às 17h. 

2. Período de inscrições e entrega de documentos: 12 e 13/09/2019. 

3. Forma, horário e local da entrega da documentação: em envelope lacrado contendo nome e 
endereço do candidato com a descrição “PPGEL – credenciamento docente 2019, Linha de Pesquisa: 
“Multiletramentos, discurso e processos de produção de sentido”, necessariamente na seguinte 
ordem: 

a. Documentos constantes do item II deste Edital, anexados à carta ali exigida. 

b. Documentos para análise da pontuação do currículo, necessariamente na ordem do 
formulário auxiliar de análise de currículo, conforme anexo a este Edital ou por meio 
correspondência, modalidade de encomenda expressa rastreável (SEDEX ou similar), desde que recebida 
até as 17h do dia 13/09/2019. 

4. Não será recebida, em nenhuma hipótese, documentação após as 17h do dia 13/09/2019. 

5. Além da Documentação constante do item II deste Edital, o candidato deverá apresentar, em 



anexo à carta exigida: 

a. Uma (1) via (fotocópia) do Diploma de Doutorado obtido junto a Cursos/Programas 
devidamente Reconhecidos pelos órgãos reguladores oficiais. No caso de a conclusão ter ocorrido no 
exterior, a comprovação deve se dar nos termos do Artigo 48 da Lei 9394/1996. 

b. Uma (01) via do currículo Lattes, devidamente documentado com todas as comprovações 
dos registros para pontuação conforme previsto na subseção V.1 deste Edital. 

c. A documentação enviada pelo correio deverá ser endereçada à Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná – UTFPR - Programa de Pós-Graduação em Estudos de Linguagens – PPGEL - Processo 
de Seleção para Credenciamento Docente 2019 – PPGEL/DALIC - Av. Sete de Setembro, 3165 CEP: 
80230-901 - Curitiba-PR Brasil. 

d. Não será permitida a substituição ou anexação de novos documentos àqueles entregues no ato 
da inscrição. 
 
 

V – Do Processo de Avaliação 

1. Etapa única composta de: i) Análise do Curriculum Lattes apresentado de forma 
documentada, valendo até 75 pontos, no processo de avaliação, de caráter classificatório e eliminatório 
para os casos em que não houver o atingimento da pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos, sendo, 
destes, pelo menos 50% (cinquenta por cento) registrados no Grupo II do Formulário Auxiliar de Análise 
de Currículo (anexo a este Edital), e ii) Análise do Projeto de Pesquisa apresentado, valendo até 25 
pontos, no processo de avaliação, de caráter classificatório e eliminatório para os casos em que não houver 
qualquer relação com o Programa, seja com sua Área de Concentração, seja com a linha na qual o 
candidato pretende ingressar. 

 

V.1 Da Análise do Currículo Lattes 

1. A análise do currículo, publicado na plataforma Lattes, será fundamentada nos documentos 
comprobatórios entregues no prazo previsto neste Edital. 

2. Os documentos comprobatórios devem ser apresentados em anexo ao Formulário Auxiliar 
de Análise de Currículo (modelo disponível em anexo a este Edital, Apêndice 1), observando-se, 
necessariamente a ordem ali disposta. 

3. O Formulário Auxiliar de Análise de Currículo deve ser preenchido (pontuado) pelo 
candidato de acordo com os pontos válidos destacados no item 4 a seguir. 

4. Cabe à comissão designada pelo Colegiado do Programa a ratificação ou desclassificação dos 
documentos apresentados, culminando somente na possibilidade de ajuste para menor da pontuação 
previamente preenchida pelo docente candidato, considerando somente os seguintes aspectos: 

a) Grupo I - Comprovação de exercício do magistério formalmente reconhecido, mediante 
anotação em CTPS, termo de posse ou contrato de trabalho. (até 5 pontos, sendo 1 ponto por ano inteiro 
comprovado); 

b) Grupo II - Publicação, nos últimos 4 (quatro) anos, contados os três anteriores e o da 
publicação deste Edital de seleção: de livros; capítulos de livros ou livro organizado; artigos científicos 
publicados em periódicos indexados no Sistema Qualis (necessária a apresentação do comprovante da 



vinculação do periódico no Qualis da Capes/CNPq na área Letras/Linguística referente ao ano de 
publicação) de Classificação de Periódicos e/ou em Anais de congressos ou Seminários nacionais ou 
internacionais, comprovados por fotocópias ou exemplares, observada a escala individual de pontuação 
abaixo. 

1. Livro Publicado – 10 pontos por livro. 

2. Capítulos de livro publicado ou Livro Organizado – 5 pontos por capítulo publicado ou livro 
organizado. 

3. Artigos Científicos publicados em Periódicos Qualis “A” – 10 pontos por publicação. 

4. Artigos Científicos publicados em Periódicos Qualis “B1 ou B2” – 7 pontos por publicação. 

5. Artigos Científicos publicados em periódicos B3 ou B4 – 4 pontos por publicação, até o 
máximo de 10 pontos. 

6. Artigos científicos completos publicados em anais de Congressos ou seminários nacionais ou 
internacionais – 1 ponto por publicação, até o máximo de 10 pontos. 

7. Produção artística (2 pontos por publicação até o máximo de 10 pontos). 

8. Livros de caráter literário (2 pontos por publicação até o máximo de 10 pontos). 

 

c) Grupo III - Produção técnica e extensão universitária: 

1. Apresentação de trabalho em congresso ou evento similar; conferência ou palestra (2 pontos por 
apresentação até o máximo de 10 pontos). 

2. Edição de periódico científico (2 pontos por periódico até o máximo de 10 pontos). 

3. Organização de eventos. (2 pontos por evento até o máximo de 10 pontos). 

4. Coordenação e projetos de extensão. (2 pontos por projeto até o máximo de 10 pontos). 
 
 

d) Grupo IV - Orientações nos últimos 4 (quatro) anos, contados os três anteriores e o da 
publicação deste Edital de Seleção (até 10 pontos) sendo: 

1. Orientação de Teses: 10 pontos por orientação concluída. 

2. Orientação de Dissertações: 5 pontos por orientação concluída. 

3. Orientação de Trabalhos de conclusão da graduação e/ou monografia de especialização: 2 
pontos por orientação concluída. 

4. Orientação de Trabalhos de iniciação científica ou extensão: 1 ponto por orientação. 

Observações: 1) Somente serão pontuados os registros constantes no currículo Lattes devidamente 
comprovados documentalmente; 2) Somente serão pontuados pela comissão os itens relativos às áreas de 
Letras/Linguística e de Comunicação; 3) As pontuações constantes do item 4 acima são desenvolvidas 
somente na forma de números inteiros, não sendo admitida a fração de tempo. 

 
 
 
 



V.2 – A análise do Projeto de Pesquisa 

A apresentação do Projeto de Pesquisa tem por objetivo avaliar se o candidato tem potencialidades, 
pretensões e disponibilidade de pesquisa compatíveis com a Área de Concentração e a linha de pesquisa na 
qual pretende ingressar no PPGEL. A pontuação do projeto (25 pontos) obedecerá aos seguintes critérios: 

1. articulação da proposta com a Área de Concentração, ou seja, o projeto deve deixar clara a relação 
entre as concepções de linguagem e tecnologia adotadas para a realização da pesquisa – 10 (dez) 
pontos; 

2. articulação da proposta com a linha pretendida – 10 (dez) pontos; e 

3. pertinência, consistência e viabilidade da proposta – 5 (cinco) pontos. 

 

Observação: O projeto de pesquisa deverá ser redigido em folha A4, margem padrão de 3cm, fonte 
Times New Roman, tamanho 12, ou Arial, tamanho 11, espaçamento 1,5 entre linhas. O documento não 
deve exceder 20 páginas, contabilizando referências e anexos. 

 

VI – Do Resultado 

1. O resultado será publicado no sítio do Programa (https://portal.utfpr.edu.br/ct/ppgel), em 
listagem de candidatos em ordem crescente de classificação e decrescente de pontuação, a qual será 
utilizada para definição da ordem de chamada dos candidatos para vinculação ao Programa. 

2. A pontuação final do candidato será obtida a partir da soma da Análise do Currículo e da 
Análise do Projeto de Pesquisa. 

3. Uma vez publicado o resultado, fica afastada a possibilidade de alegação, por parte dos 
candidatos, de desconhecimento de sua publicação, independentemente de quaisquer eventuais 
motivações. 

4. O candidato que, obedecida a ordem de classificação, não efetivar sua vinculação ao Programa 
até a data (08/10/2019) declina de seu direito auferido com a classificação, abrindo, de imediato, espaço 
para novas convocações em chamadas subsequentes. 

5. A partir do momento da vinculação, o professor gozará dos direitos e assumirá as 
responsabilidades estabelecidas aos docentes permanentes, conforme o regulamento do PPGEL. 
 
 

VII – Das Disposições Gerais e Finais 

1. As avaliações e a pontuação serão feitas pelo Colegiado do PPGEL ou por Comissão por ele 
designada. 

2. O credenciamento docente seguirá o regulamento interno do PPGEL, estando o docente sujeito 
às normas de recredenciamento e descredenciamento ali estabelecidas. 

3. No prazo máximo de quatro anos o docente credenciado deverá solicitar recredenciamento 
junto ao Programa, sob pena de ser descredenciado por não cumprir o Regulamento. 

4. O Docente selecionado/vinculado ao Programa declara desde já conhecimento e fiel 
observância aos regulamentos e deliberações institucionais e/ou específicas do PPGEL. 



5. Considerando a disponibilidade dos docentes do Programa, o docente credenciado poderá ser 
convocado a ministrar disciplinas obrigatórias da área, bem como disciplinas eletivas da linha de 
pesquisa. 

6. O candidato que não preencher a pontuação ou não anexar (na ordem) os documentos 
comprobatórios ao Formulário Auxiliar de Avaliação de Currículo será pontuado com nota zero nessa 
etapa, sendo, portanto, desclassificado do processo. 

7. Em caso de empate entre candidatos na pontuação final, preponderará a classificação obtida 
na avaliação do currículo (1ª etapa) e, mantido o empate, classifica- se o docente com maior tempo de 
vínculo com a UTFPR. 

8. Os candidatos inscritos declaram aceitar e ter ampla e irrestrita ciência dos termos 
constantes do presente Edital, do Regulamento do Programa e das demais regulações institucionais. 

9. Uma vez credenciado ao Programa, para iniciar a atividade de orientação, o docente deverá 
ter pelo menos uma orientação concluída em Trabalho de Conclusão de Curso, Monografia de 
Especialização, Projeto de Iniciação Científica ou Pós-Graduação Stricto Sensu. 

10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa/Comissão de Seleção, nos 
termos deste Edital e do Regulamento Interno e deliberações em vigor. 

11. Mais informações podem ser obtidas pessoalmente na Secretaria do Programa. 

12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no sítio do PPGEL. 
 
 
 

Curitiba, 30 de agosto de 2019. 
 

Comissão de Credenciamento 
Programa de Pós-Graduação em Estudos de Linguagens 



Apêndice ao EDITAL Nº 02 /2019-PPGEL 
 

APÊNDICE 1 – Formulário Auxiliar de Análise de Currículo 
 
 

Docente 
Candidato 

 Nome: 

 
Categoria 
Docente 

Docente permanente 

Linha de 
pesquisa 

Multiletramentos, discurso e processos de produção de sentido 

 

 
Orientações sobre o preenchimento 

 
1. A análise do currículo, publicado na Plataforma Lattes, será fundamentada nos documentos 
comprobatórios entregues no prazo e na forma descritos no edital. 
2. Os documentos comprobatórios devem ser apresentados em anexo a este formulário, 
devidamente ordenados e numerados, de acordo com o grupo da tabela ao qual pertençam. 
3. O candidato deverá apresentar uma cópia devidamente preenchida deste formulário, 
não preenchendo os campos destinados aos apontamentos do colegiado/Comissão. 
4. O preenchimento da coluna “Pontos Registrados Candidato” é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 
5. A coluna “Registros do Colegiado/Comissão” é de preenchimento exclusivo do 
Colegiado/Comissão, mantendo a pontuação indicada pelo candidato ou modificando-a para 
menos em caso de discordância, seja quanto à pontuação previamente preenchida, ou mesmo 
quanto à validade da documentação comprobatória apresentada. 



GRUPOS DE ANÁLISE 

GRUPO I – comprovação de exercício do magistério formalmente reconhecido, mediante 
anotação em CTPS, termo de posse ou contrato de trabalho. (até 5 pontos, sendo 1 ponto por 
ano inteiro comprovado); 

 

 
Instituições/anos 

 
 

Pontos 
Registrados 
Candidato 

Registros do Colegiado/Comissão 
 
 

Pontos 
registrados 

 
 

Observações Instituição Total de 

anos 
inteiros 

1)     

2)     
3)     
4)     
5) (...)     

TOTAL GRUPO I (Máximo 5 pontos)    

GRUPO II – Publicação, nos últimos 4 (quatro) anos, contados os três anteriores e o da publicação 
deste edital de seleção: de livros; capítulos de livros ou livro organizado; artigos científicos 
publicados em periódicos indexados no Sistema Qualis (necessária a apresentação do comprovante 
da vinculação do periódico no Qualis da Capes/CNPq) de Classificação de Periódicos e/ou em 
Anais de congressos ou Seminários nacionais ou internacionais, comprovados por fotocópias ou 
exemplares, observada a escala individual de pontuação abaixo. No caso das publicações em 
periódicos, considerar a maior classificação registrada no Sistema Qualis da Capes/CNPq para 
a área de publicação do artigo (até 50 pontos). 

 

 
Publicação 

Pontos 
Registrados 
Candidato 

Registros do Colegiado/Comissão 
Pontos 

registrados 
Observações 

1) Livro Publicado –10 pontos 
por livro 

   

2) Capítulos de livro publicado ou 
Livro Organizado – 5 ponto por 
capítulo publicado 
ou livro organizado. 

   

3) Artigos Científicos 
publicados em Periódicos Qualis 
“A” – 10 pontos por 
publicação. 

   

4) Artigos  Científicos 
publicados em Periódicos 
Qualis “B1 ou B2 – 7 pontos por 
publicação. 

   



5) Artigos Científicos 
publicados em periódicos B3 ou 
B4 – 4 pontos por publicação, 
até o máximo de 
10 pontos. 

   

6) Artigos Científicos completos 
publicados em anais de 
Congressos  ou seminários 
nacionais ou internacionais – 1 
ponto por publicação, até 
o máximo de 10 pontos. 

   

TOTAL GRUPO II (Máximo 50 
pontos) 

   

 

 

GRUPO III – Produção técnica nos últimos 4  (quatro)  anos,  contados  os três anteriores e o da 
publicação deste edital de seleção (até 10 pontos) 

 
 

Produção 
Pontos 

Registrados 
Candidato 

Registros do Colegiado/Comissão 

Pontos 

registrados 
Observações 

1) Apresentação de trabalho em 
congresso ou evento similar; 
conferência ou palestra – 2 
pontos cada. 

   

2) Produção artística – 2 pontos cada.    

3) Livros de caráter literário – 2 pontos 
cada. 

   

4) Edição de periódicos científicos - 
– 2 pontos cada. 

   

5) Organização de eventos – 2 pontos 
cada. 

   

6) Coordenação de projetos de extensão 
– 2 pontos cada. 

   

TOTAL GRUPO III (Máximo 10 
pontos) 

   



GRUPO IV – Orientações nos últimos 4 (quatro) anos, contados os quatro anteriores e o da 
publicação do edital de seleção (até 10 pontos). 

 
 

Produção 
Pontos 

Registrados 
Candidato 

Registros do Colegiado 

Pontos 

registrados 
Observações 

1) Orientação de Teses, 10 pontos 

por orientação 
concluída. 

   

2)  Orientação de 

Dissertações, 5 pontos 
por orientação 
concluída. 

   

3)  Orientação de Trabalhos de 

conclusão da graduação e/ou 

monografia de especialização – 2 

pontos por orientação concluída. 

   

4) Orientação de Trabalhos 

de orientação de iniciação científica 

ou extensão – 1 ponto por 

orientação por projeto. 

   

TOTAL GRUPO V (Máximo 10 
pontos) 

   

 

 
 
 

   

Local e Data 
 

Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Presidente Colegiado/Comissão 
 


